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 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 23-5-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.1278.17.1, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-USP

Contratada: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
Data: 23/05/2013.
 Despacho do Diretor, de 23-5-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.1246.17.2, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirao 
Preto-USP

Contratada: Life Technologies Brasil Com. Ind. Prod. Para 
Biotec. Ltda.

Data: 23/05/2013.
 Despacho do Diretor, de 23-5-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.1280.17.6, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 inci-
so XXI da Lei 8666/93 e suas alterações. Unidade interessada: 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-USP. Contratada: D.M. 
Scientific Com. de Prod. Méd. Hosp. Ltda EPP.

Data: 23/05/2013.
 Despacho do Diretor, de 23-5-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.1221.17.0, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-USP

Contratada: Econolab Prod. Para Laboratório Ltda.
Data: 23/05/2013.
 Despacho do Diretor, de 23-5-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.1245.17.6, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-USP

Contratada: Life Technologies Brasil Com. Ind. Prod. Para 
Biotec. Ltda.

Data: 23/05/2013.
 Despacho do Diretor, de 23-5-2013
Ratificando, no Processo USP 13.1.1279.17.8, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24 
inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto-USP

Contratada: Sudeste Computer Informática Ltda - ME
Data: 23/05/2013.
 Resumo de Contrato
Contrato nº 032/2013
Processo nº 2012.1.2024.17.2 - Convite nº 001/2012 - 

FMRP-USP
Contratante: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP
Contratada: Ronaldo José da Silva Ribeirão Preto - CNPJ 

05.336.944/0001-58
Objeto: "Elaboração de projetos executivos de arquitetura, 

instalações hidráulico sanitárias, de elétrica e lógica, infraestru-
tura de ar condicionado, combate a incêndio e estrutural onde 
necessário, para a reforma do prédio do Laboratório Multidis-
ciplinar, para a implantação do Laboratório de Habilidades da 
FMRP-USP"

Prazo de execução: 45 dias.
Valor do contrato: R$36.659,00
Assinatura: 22 de maio de 2013

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo: 2012.1.3179.62.5
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: Milliminas Ltda - EPP
Objeto: Contrato objetivando o fornecimento de aparelho 

de bioimpedância
VaLor Global do Contrato: R$ 13.343,99
Data da assinatura: 15/05/2013

 INSTITUTO DE 
CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO

 GABINETE DO DIRETOR
 Assistência Técnica Financeira
 Serviço de Materias e Patrimônio
 Termo Aditivo de Contrato
Aditivo ao Contrato para Desenvolvimento de Pesquisa
Processo 2011.1.1272.55.4 - Convenente: Rede Nacional de 

Ensino e Pesquisa, Fundação de Apoio a Física e a Química e a 
Universidade Federal do Pará Aditivo: remanejamento de valores 
e prorrogação de vigência para 31/07/2014. Data de assinatura: 
22/05/2013.

 INSTITUTO DE FÍSICA

 Portaria IF-26, de 22-5-2013

Dispõe sobre a eleição dos representantes docentes 
e seus respectivos suplentes junto à Congregação 
do Instituto de Física da Universidade de São Paulo

O Diretor do Instituto de Física, tendo em vista o disposto 
no artigo 45 inciso VII, Parágrafos 7º e 8º do Estatuto da Univer-
sidade de São Paulo e em conformidade com os artigos 218 a 
221 do Regimento Geral da USP, e com o Regimento do Instituto 
de Física, artigo 5º, incisos IX a XII, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição dos representantes das categorias 
docentes de Professor Associado (MS-5) e Professor Doutor 
(MS-3), realizar-se-á em uma única fase, mediante voto direto 
e secreto, no dia 24 de junho de 2013, das 9h às 19h30min, na 
Sala 207 do Edifício Principal-Ala I.

Artigo 2º - A distribuição das representações é a seguinte:
Professor Associado - 20 representantes
Professor Doutor - 12 representantes
Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os docentes em 

exercício estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o título 
universitário correspondente às categorias docentes.

I - Os professores colaboradores e visitantes, independen-
temente dos títulos que possuam, não poderão votar nem ser 
votados.

II - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver prestando 
serviços em outro órgão da USP.

Artigo 4º - A eleição de uma dada categoria será convali-
dada se, na primeira convocação, houver a presença de mais da 
metade dos seus membros.

Parágrafo Único - Se o "quorum" de uma dada categoria 
não for alcançado haverá novo escrutínio, no dia seguinte, das 
9h às 12h e com qualquer número de eleitores.

Artigo 5º - Será designado um docente para presidir a mesa 
eleitoral e três mesários para auxiliá-lo, escolhidos entre os 
membros do corpo docente e/ou administrativo.

Artigo 6º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes 
normas:

I - os eleitores assinarão a lista de comparecimento, 
previamente preparada, onde constará o nome e a respectiva 
categoria docente;

II - o presidente rubricará todas as cédulas da eleição;
III - não será permitido o voto por procuração;

 CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS DA USP

 Comunicado
Processo: 13.1.514.63.7
Por problemas administrativos deixamos de efetuar o 

pagamento da empresa: DEPOSITO DE MATERIAS PARA CONS-
TRUÇÃO ALBA. LTDA, no valor de R$ 174,50, liquidação de 
despesa nº 1503590.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Retificações do D.O. de 23-5-2013
No Extrato de Convênio, págs. 69, onde se lê: "Processo: 

2013.1.380.27.4", leia-se: "Processo: 2013.1.435.27.3"; onde se 
lê: "Convênio: 31865", leia-se: "Convênio: 31884".

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria EE-47, de 21-5-2013
A Vice Diretora em exercício da Escola de Enfermagem da 

Universidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1° - Ficam designadas a Professora Doutora Dulce 

Maria Rosa Gualda e as funcionárias Ana Paula Barboza e Mar-
cela Elvira Matumoto Cosentino, sob a presidência da primeira, 
para constituirem a mesa receptora e apuradora da eleição 
complementar de representantes e respectivos suplentes da 
categoria de Professor Associado junto à Congregação da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo, para mandato de 
dois anos, a realizar-se em 04-06-2013, das 09 às 15 horas, na 
Assistência Técnica Acadêmica.

Artigo 2° - Os membros da mesa receptora e apuradora, 
referidos no artigo 1°, apresentarão à Diretoria da Escola de 
Enfermagem, na mesma data da eleição, a ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, por eles assinada, da qual consta-
rão o local e horário da eleição, composição da mesa, número 
de eleitores, número de votantes e resultado do pleito, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas para 
apreciação posterior.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

 Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 12.1.3165.11.0
Parecer PG.P: Aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes.

Contrato nº: 28/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”
Contratada: Blackout Magasin ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e 

Cláusula Quinta: Do Valor e dos Recursos. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Do Objeto: O termo tem por objeto o acréscimo de 
aproximadamente 20,67% do contrato, correspondente a 09 
microcomputadores, descritos no Anexo I – Objeto do Contrato.

Do Valor: Após o acréscimo de R$ 16.470,00 passa a ser 
de R$ 96.168,00.

Data de Assinatura: 07/05/13.
 Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 12.1.3165.11.0
Parecer PG.P: Aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes.

Contrato nº: 28/2013
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”
Contratada: Blackout Magasin Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto, Cláu-

sula Segunda: Do Prazo de Entrega. As demais cláusulas perma-
necem inalteradas.

Do Objeto: O termo tem por objeto a prorrogação de prazo 
para fornecimento de microcomputadores e monitor de vídeo.

Do Prazo: Passa a ser de 60 dias corridos,após prorrogação 
de 30 dias corridos, a contar do primeiro dia útil seguinte da 
data de assinatura do contrato e encerrando-se o prazo em 
14/06/13.

Data de Assinatura: 13/05/13

 FACULDADE DE DIREITO

 Comunicado
Adiamento do pregão n. 10/2013 – FD.
Processo n. 2013.1.444.2.7
Objeto: Aquisição de Leitor de Códigos de Barras.
Nova Data de Início de Acolhimento das Propostas: 27-05-

2013 as 10:00Hs
Nova data de Limite de Acolhimento das Propostas: 07-06-

2013 as 10:00Hs
Nova data de Abertura das Propostas: 07-06-2013 as 

15:00Hs
Nova Data da Sessão Pública: 10-06-2013 às 11hHs
 Comunicado
Adiamento do pregão n. 09/2013 – FD.
Processo n. 2013.1.363.2.7
Objeto: Aquisição de Água Mineral de Galão de 20 l e 

copo 200 ml
Nova data de Limite de Acolhimento das Propostas: 06-06-

2013 as 10:00Hs
Nova data de Abertura das Propostas: 06-06-2013 as 15:00Hs
Nova Data da Sessão Pública: 07-06-2013 às 11hHs
 Comunicado
Adiamento do pregão n. 10/2013 – FD.
Processo n. 2013.1.444.2.7
Objeto: Aquisição de Leitor de Códigos de Barras.
Nova Data de Início de Acolhimento das Propostas: 27-05-

2013 as 10:00Hs
Nova data de Limite de Acolhimento das Propostas: 07-06-

2013 as 10:00Hs
Nova data de Abertura das Propostas: 07-06-2013 as 15:00Hs
Nova Data da Sessão Pública: 10-06-2013 às 11hHs
 Despacho do Diretor, de 23-5-2013
Pregão 07/2013 – FDUSP
Processo: 2013.1.197.2.0
Objeto da licitação: Aquisição de Açúcar Refinado
Empresa: Terrão Comercio e Representações Ltda.
Negociado
Lote 1 – no valor total de R$ 8.600,00
Adjudico e homologo o Pregão 07/2013 – FDUSP, conforme 

ato do Pregoeiro de 23-04-2013 e autorizo a despesa.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Portarias do Diretor, de 23-5-2013
Homologando a lista de alunos classificados no Edital 

ATAC-055-13-SBD, publicado no D.O. de 25/04/2013, para pre-
enchimento de 6 vagas na função de monitor bolsista, junto à 
Biblioteca Florestan Fernandes da FFLCH-USP:

1º) Isabela Leite Silva
2º) Ariane Regina Fróes
3º) Nathaly Amanda Soares Silva
4º) Camila Girotto
5º) Stive Vicente Ferreira
6º) Claudionor Gomes da Silva
7º) Bruno Aparecido Prico
8º) Marcela Santos Rolim
9º) Florsil Alfredo Mendonça.

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239821, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 147664, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
exoneração do Professor João Roberto Spotti Lopes, ocorrida em 
10.04.2013, e extinto por força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.563, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239856, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 308803, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
exoneração do Professor Luiz Cesar Ribeiro Carpinetti, ocorrida 
em 19.04.2013, e extinto por força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.564, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239864, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 131229, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
exoneração do Professor Tulio Nogueira Bittencourt, ocorrida 
em 19.04.2013, e extinto por força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

 Portaria GR-6.177, de 22-5-2013

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1231464, criado 
pela Lei 14.782, de 14.05.2012, e distribuído pela Portaria GR 
5863/2012, fica redistribuído do Departamento de Cirurgia para 
o Departamento de Gastroenterologia da Faculdade de Medicina.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.535.5.7).

Portaria GR-6.178, de 22-5-2013

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1232010, criado 
pela Lei 14.782, de 14.05.2012, e distribuído pela Portaria GR 
5873/2012, fica redistribuído do Departamento de Geologia 
Sedimentar e Ambiental para o Departamento de Mineralogia e 
Geotectônica do Instituto de Geociências.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 12.5.1738.1.2).

Portaria GR-6.179, de 22-5-2013

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1238337, criado 
pela Lei 14.782, de 14.05.2012, e distribuído pela Portaria GR 
5854/2012, fica redistribuído do Departamento de Engenharia de 
Transportes da Escola de Engenharia de São Carlos para o Depar-
tamento de Engenharia de Transportes da Escola Politécnica.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.1440.3.0).

Portaria do Reitor, de 23-5-2013
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 

Federal 10.520, de 17.07.2002, combinado com o disposto 
no inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 
06.11.2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º da Portaria GR 
4685, de 22.01.2010, e alterações posteriores, CRISTINA ALVES 
PINHEIRO (Certificação USP 15/2004), EVANDRO MEIRA BARA-
DEL (Certificação USP 05/2003), HENRIQUE PIACENTE TALARICO 
(Certificação FUNDAP 196288), LEILA CRISTINA PRAZERES SILVA 
(Certificação FUNDAP 164588), MAGNO MASTERSON DA CON-
CEIÇÃO (Certificação FUNDAP 251375 e 262628), MARCELO 
LEONESE (Certificação FUNDAP 161493), MÁRCIA GUIMARÃES 
APRATTO (Certificação FUNDAP 164711), MARCO ANTONIO DO 
NASCIMENTO SILVA (Certificação FUNDAP 165310), MARCOS 
ROBERTO SANTIAGO (Certificação FUNDAP 161492), RITA DE 
CÁSSIA ABREU MACEDO (Certificação FUNDAP 176409), SAN-
DRA CRISTINA CAMPOS (Certificação USP 01/2004), WAGNER 
ROBERTO FREITAS DA ROCHA (Certificação USP 50/2004) e 
ZENON SECKLER EWALD (Certificação USP 02/2003) para atua-
rem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem ins-
taurados na Reitoria da USP, através da modalidade de PREGÃO, 
objetivando a aquisição de bens e serviços comuns, para compor 
a Equipe de Apoio, ficam designados ALINE OKIDOI, CAMILA 
PASCUCCI PERILLO, CELMA CRISTINA CUNHA CARDOSO, ELZA 
SERRA, JULIANA DE LUCCA, KELLY CHRISTINA ALVES ROCHA 
PRANDINA, MAGDA RODRIGUES DOS SANTOS, MIRIAN LOBA-
TO DE OLIVEIRA, NARA SILVIA DE FÁTIMA AMORIM, PAULO 
SERGIO ALVES DOS SANTOS, SUZANA RODRIGUES DA CUNHA 
BASEGGIO e WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA. Os pregoeiros 
acima designados poderão atuar como suplente de Pregoeiro e/
ou Equipe de Apoio; esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, 
a partir de 25-5-2013; Proc. USP 2010.1.11239.1.0.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
 Resolução CoCEx-6.552, de 15-5-2013

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de 
Apoio à Cultura e Extensão – Núcleo de Qualidade 
de Vida (NACE-NQV)

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Universitária da Univer-
sidade de São Paulo, tendo em vista o deliberado pela Comissão 
de Atividades Acadêmicas, em sessão realizada em 10 de abril de 
2013 e pelo Conselho de Cultura e Extensão Universitária, em ses-
são realizada em 09 de maio de 2013, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 5 (cinco) anos, a contar 
de 02 de junho de 2010, o prazo para funcionamento do Núcleo 
de Qualidade de Vida (NACE-NQV), criado pela Resolução nº 
5218, de 02 de junho de 2005.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. 2012.1.523.66.0).

Resolução USP-6.554, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239848, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 250465, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria compulsória do Professor Antonio Car-
los Rossin, ocorrida em 19.04.2013, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.555, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239805, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 307327, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária do Professor José Eduardo 
Martinho Hornos, ocorrida em 09.04.2013, e extinto por força 
do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.556, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239813, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 303178, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
aposentadoria voluntária da Professora Maria das Graças Volpe 
Nunes, ocorrida em 09.04.2013, e extinto por força do caput do 
citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.557, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239830, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 203998, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária da Professora Carolina Araujo 
Rodrigues Funayama, ocorrida em 17.04.2013, e extinto por 
força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.558, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239872, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 306207, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária do Professor Francisco Segni-
ni Junior, ocorrida em 20.04.2013, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.559, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239880, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 204552, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária da Professora Maria Isabel 
d’Agostino Fleming, ocorrida em 30.04.2013, e extinto por força 
do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.560, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239902, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 178683, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária do Professor José Enrique 
Rodas Duran, ocorrida em 04.05.2013, e extinto por força do 
caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6.561, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239910, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14.05.2012, em substituição ao cargo 203653, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária da Professora Maria Elisabete 
Darbello Zaniquelli, ocorrida em 04.05.2013, e extinto por força 
do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução USP-6,562, de 22-5-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa 
a seguinte Resolução:


